
 

 

MOÇÃO Nº 009/2022 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Marcio Antonio Lopes. 

  

 

  

                     Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta 
Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar 
sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR à família 
BRAMBILLA, pelo falecimento do Sr. JOSÉ BRAMBILLA, ocorrido no dia 15 de 
abril de 2022.  

  

  

MENSAGEM 

                 

                   Com grande pesar que no dia 15 de abril de 2022, recebemos a 
notícia do falecimento do Sr. José Brambilla e através desta Moção externamos 
nossas condolências a toda família. 

                  Zeca, como era popularmente conhecido, nasceu no dia 20 de 
setembro de 1925, em Venda Nova do Imigrante, na época Castelo, filho do Sr. 
Enesto Brambilla e da Sra. Catarina Mareto Brambilla, e era casado com a Sra. 
Maria Poleto, com quem construiu sua vida e criou seus doze filhos, Genesio, 
Luiz (Ex-Vereador desta Casa), Ademar, Marlene, Joel, Sonia, Hosana, Dailza, 
Ismael, José, Edinalva e Celina, seus 23 netos e 10 bisnetos. 

Durante sua vida, Zeca foi lavrador, muito trabalhador, “lutou” muito 
para dar uma vida digna aos seus filhos e aos 97 de anos de idade encerrou sua 
missão terrena, deixando inconsoláveis seus familiares e amigos.  

Uma característica marcante de Zeca era a honestidade, muito 
religioso cresceu seguindo os ensinamentos do Evangelho, empenhado em ter 
uma vida honrosa.   

Zeca Brambilla, adorava tocar sua gaita (acordeon), por inúmeras 
vezes tocou voluntariamente nos eventos do Município, era sua paixão. 
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Colaborou também na abertura de várias estradas, em tempos idos, usando 
enxadões e por meio de cavalos.     

Por mais que sabemos que um dia a vida acaba, nunca estaremos 
preparados para dizer “adeus” a um pai, marido e avô, como José 
Brambilla.  Desse modo, a Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES 
agradece pelos trabalhos prestados ao Município de Venda Nova do Imigrante e 
não poderia deixar de se associar a este pesar rogando a Deus que traga 
conforto aos corações enlutados. 

 Que DEUS, em sua infinita misericórdia, possa dar ao Sr. JOSÉ 
BRAMBILLA o descanso da vida eterna e o conforto necessário a toda família, 
pois o livro sagrado de Salmos está escrito que: “O Senhor é refúgio para os 
oprimidos, uma torre segura na hora da adversidade”. 

 

Uma vez aprovada esta Moção, que dela se dê conhecimento à família 
enlutada. 

 

                     Câmara Municipal Vereador Benjamin Falqueto, aos 06 dias do 
mês de maio de 2022. 

 

VEREADOR:  

 

ALDI MARIA CALIMAN                          ERIVELTO ULIANA        

                        

FRANCISCO CARLOS FOLETTO         GILBERTO BRAVIM ZANOLI 

 

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA              LUIZ RICARDO B. P. DE SOUSA 

  

MARCIO ANTONIO LOPES                    MARCO ANTÔNIO T. NASCIMENTO 

  

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
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